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Parecer de Saiilo adia amento 
Consultor considera 

essencial a lei 
complementar; Sarney 
resistiu, mas aprovou 

B R A S Í L I A — Os j u r o s 
continuarão liberados, em to
das as operações financeiras 
do País, apesar de estar em vi
gor a nova Constituição com a 
d e t e r m i n a ç ã o de um l i m i t e 
máximo de 12% ao ano. Pare
cer do consultor geral da Re
pública, Jo sé Saulo Ramos , 
considera essencial uma lei 
complementar para a nova re
gra começar a valer e foi apro
vado on tem pelo pres idente 
Sarney — ele sairá publicado 
no Diário Oficial de hoje. 

Este é o primeiro de uma 
série de pareceres sobre nor
mas const i tucionais . Na pró
xima semana, o consultor ge
ral da República deverá escla
recer as dúvidas do governo 
sobre habeas data e salário mí
nimo. 

Depois de aprovado pelo 
presidente, o parecer do con
su l tor vincula todas as en t i 
dades da administração públi
ca federal , t o rna - se um a to 
normat ivo . Saulo Ramos ex
plicou à Agência Estado que, por 
isso, qualquer pessoa que se 
sinta prejudicada com sua in
t e rp re t ação poderá recorrer 
ao Supremo Tr ibuna l Fede
ra l , a inda com poderes pa ra 

declarar a inconsti tucionali
dade de atos normativos. Em 
princípio, o presidente resis
t iu à medida, mas cedeu ao ser 
informado de uma to ta l para
lisação no mercado financeiro 
em função do tabelamento. 

"Cumpre respeitar a von
tade do c o n s t i t u i n t e " , diz o 
consul tor em seu parecer . E 
para ele, a vontade dos parla
mentares ao aprovar o dispo
sitivo constitucional l imitan
do a cobrança de juros era de 
as r eg ras serem d e t a l h a d a s 
em u m a lei c o m p l e m e n t a r , 
antes de entrar em vigor. 

JURO REAL 
Para Saulo Ramos, a defi

nição de " ju ros r e a i s " é um 
dos itens a compor a lei com
plementar de criação de uma 
nova es t rutura para o sistema 
financeiro nacional. E ele ter
mina seu parecer dizendo ser 
necessário agilizar o projeto 
de lei complemen ta r . Mas é 
certo que não será o governo o 
autor do projeto a ser votado 
no Congresso Nacional. 

O Banco Cen t ra l e m i t i u 
c i rcu lar com ins t ruções aos 
bancos estatais e privados pa
ra ignorar o dispositivo cons
t i t u c i o n a l de l i m i t a ç ã o dos 
juros. O documento foi redigi
do depois da comunicação ao 
banco, ainda pela manhã, da 
ap rovação , pelo p re s iden te 
Sarney, do parecer do consul-
tor-geral da República. 

BC informa que nada mudou 
BRASÍLIA — O Banco Cen

tral divulgou ontem a circular 
n91365 que esclarece ao sistema 
financeiro o procedimento a ser 
seguido em relação à limitação 
dos juros contida na Constitui
ção. De acordo com a circular, 
enquanto não for editada a lei 
complementar reguladora pre
vista no artigo 192 da Constitui
ção, as operações ativas, passi
vas e acessórias das instituições 
financeiras e demais entidades 
sujeitas à autorização de fun
cionamento e fiscalização por 
parte do Banco Central perma
necerão sujeitas às atuais re
gras que regem o sistema finan
ceiro do País. 

A circular informa que o es

clarecimento do regime jurídi
co dos mercados financeiro e de 
capitais se impõe pelos equívo
cos e t u m u l t o que poderiam 
nascer de diferentes interpreta
ções quanto ao conceito de juro 
real, inexistente no sistema ju
rídico brasileiro, "ou quanto à 
abrangência das disposições do 
mencionado artigo 192 e de seus 
incisos e parágrafos". A circu
lar do BC cita ainda o parecer do 
procurador-geral da República 
Saulo Ramos, aprovado pelo 
presidente José Sarney, que 
conclui: "A eficácia dos precei
tos contidos na Constituição, 
em seu artigo 192, está condicio
nada à edição de lei comple
mentar". 

Controvérsia, a 
razão da medida 

BRASÍLIA — O parecer do 
consultor Saulo Ramos foi elabo
rado com base nos dispositivos 
previstos no Decreto 92.889, de 7 
de julho de 1986. Por este decreto, 
sempre que existirem legislações 
controvertidas envolvendo a ad
ministração pública, a Consulto-
ria-Geral da República pode emi
tir um parecer e encaminhá-lo ao 
presidente da República. 

Aprovado pelo presidente, o 
parecer da Consultoria adquire 
caráter normativo para toda a 
administração federal, ou seja, os 
órgãos públicos ficam Obrigados a 
cumprir as determinações. Foi 
exatamente o que aconteceu com 
a questão do tabelamento dos ju
ros em 12% ao ano. Havia uma 
dúvida: se essa determinação vi
goraria imediatamente após a 
promulgação da nova Constitui
ção ou se dependeria de regula
mentação em lei ordinária. 

VALE PARA TODOS 

O parecer de Saulo Ramos, 
portanto, esclareceu que o tabe
lamento somente entra em vigor 
após a regulamentação da maté
ria. Assim, os órgãos da adminis
tração pública não estão obriga
dos a cumpri-lo. Embora destina
do à área pública, o parecer ex
trapola sua validade para o setor 
financeiro privado, porque entre 
os órgãos públicos está o Banco 
Central, que controla todo o siste
ma financeiro. Ontem mesmo, o 
BC já emitiu circular para comu
nicar a decisão aos bancos. 

O parecer sobre os juros é o 
segundo emitido nas últimas se
manas por Saulo Ramos sobre as
suntos polémicos. No mês passa
do, o consultor considerou que a 
Semikron é empresa de capital 
nacional, o que a habilitou a re
ceber incentivos fiscais. 

Amâncio Chiodi/AE 

A espera na G. Aronson, para pagar em três vezes 

Indefinições afetam comércio 
As financeiras trabalharam 

com muita cautela ontem, en
quanto aguardam as definições 
sobre a limitação dos juros, em 
12% ao ano, determinada pela 
Constituição. Nas grandes lojas 
e magazines a situação não era 
diferente. Diante da incerteza, 
a rede de lojas de eletrodomés-
ticos Arapuã começa hoje a co
brança de correção monetária 
pela variação da OTN fiscal, 
além de juros de 12% ao ano. O 
Mappin já havia adotado o mes
mo sistema no início da sema
na. 

Os consumidores também 
foram atingidos pela mudança. 
Em praticamente todas as lojas 
de departamento, a procura pe

lo crediário esteve bem abaixo 
do normal . "Parece que todo 
mundo está esperando pelas de
finições. As vendas a prazo des-
pencaram nos últimos dias", in
forma Júlio Chauvet, gerente 
da Ultralar no centro da Capi
tal . Ali, as taxas de juros per
maneciam inalteradas. Na Ara
puã, ontem, os juros nas vendas 
pelo crediário eram de 32% ao 
mês, para o plano de nove paga
mentos. Só hoje entra em vigor 
o novo plano. 

Na G. Aronson, o crediário 
estava fechado. "Estamos ven
dendo apenas em três pagamen
tos, sem a cobrança de juros. 
Nem mesmo o pagamento de 
multas sobre prestações atrasa

das estamos autorizados a rece
ber", revelou uma funcionária 
da Cacique Financeira, que ope
ra com a G. Aronson. 

Para o crédito pessoal, al
gumas financeiras preferiram 
ontem aguardar as definições 
do tabelamento, mas a maioria 
optou pelo funcionamento nor
mal, cobrando as mesmas taxas 
dos dias anteriores. 

Em Curitiba, as lojas tam
bém sofreram forte re t ração 
nas vendas a prazo. As quatro fi
nanceiras que operam no Para
ná estão completamente para
das desde quarta-feira. "Esta
mos desesperados", confessa*o 
proprietário da Paraná Finan
ceira, Joel Malucelli. s 

Projeto de lei define juro real 

\ 

BRASÍLIA — O governo es
tá preparando projeto de lei pa
ra definir o conceito de juro real 
e, dessa forma, regulamentar o 
artigo da Constituição que tra
ta do tabelamento dos juros em 
12% ao ano, no máximo. A in
tenção, desde já, é estabelecer, 
como juro real, tudo o que exce
der o custo de captação, pelo 
qual os bancos remuneram os 
investidores, mais as alíquotas 
de impostos. Os 12% seriam, 
nesse caso, a margem de ganho 
dos bancos em cada operação — 
hoje, essa margem mal alcança 
os 3% ao ano. E em outras pala
vras, o projeto, se aprovado, re
presentaria o fim do tabelamen
to. Nada vai mudar para quem 
tomar empréstimo. Na verdade, 
talvez a situação até piore, pois 
uma l imitação em lei poderia 
desestimular a concorrência e, 
assim, funcionar como um freio 
à queda dos juros. 

O projeto deverá seguir ao 
Congresso acompanhado de 
uma exposição de motivos. Ne
la, o governo pretende mostrar 
as dificuldades em executar 
uma polí t ica monetár ia ade
quada caso não haja certa libe
ralidade na aplicação do dispo
sitivo constitucional. Sem con
trole da moeda em circulação, o 
País poderia mergulhar numa 
inflação muito mais alta do que 
a atual. De acordo com o gover
no, os instrumentos clássicos de 
política monetária ficariam se
riamente comprometidos. Um 
deles, é a retirada de dinheiro 
em circulação pela colocação de 
títulos públicos — ninguém, é a 
explicaçã oficial, se interessa
ria por papéis do governo que 
pagassem, tão-somente, 12%. 

Hoje, as taxas estão entre 15% e 
17% ao ano. Enquanto isso, ou
tro ins t rumento disponível é 
considerado hoje como pratica
mente esgotado: o recolhimen
to compulsório sobre os depósi
tos a vista. O compulsório che
ga a atingir, nos grandes ban
cos, 48%. 

OUTROS 

O governo está, na verdade, 
contra-atacando. O seu projeto 
não será o pr imei ro . Ontem 
mesmo, o deputado Luiz Salo
mão (PDT-RJ) apresentou o seu 
projeto de lei, no qual "taxa de 
juro real é a de efetivo custo ou 
remuneração do capital , des
contado o efeito da inflação 
ocorrida ou estimada no perío
do a que se refere". A taxa, na 
versão de Salomão, não inclui 
impostos já incidentes ou que 
venham a ser criados sobre as 
operações financeiras e sobre 
tomadores ou aplicadores do 
mercado de capitais. O projeto 
estabelece ainda que as tarifas 
bancár ias serão fixadas pelo 
Conselho Interminis ter ia l de 
PreÇos (CIP) e não mais pelo 
Conselho Monetário Nacional 
(CMN). 

Na relação de projetos não 
vai faltar, obviamente, o do de
putado Fernando Gasparian 
(PMDB-SP), autor do dispositi
vo constitucional que limita os 
juros em até 12% ao ano. Gaspa
rian vai apresentar, na próxima 
semana, um projeto de decreto 
legislativo sustando os efeitos 
do parecer do consultor-geral 
Saulo Ramos. O parecer diz que 
o tabelamento dos juros não é 
auto-aplicável. 
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